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			Prefácio


			Já conhecidos do grande público em razão de excelentes artigos e livros publicados, honraram-me Eduardo Luiz Santos Cabette e Marcius Tadeu Maciel Nahur com o irrecusável convite para prefaciar o livro Terrorismo: Lei nº 13.260/2016 Comentada.


			Juristas de escol, os autores são Delegados de Polícia no Estado de São Paulo e professores em cursos de graduação e pós-graduação. Com larga experiência na vida acadêmica, construíram profícua carreira e publicaram trabalhos sobre temas atuais e altamente complexos.


			Apenas para exemplificar, destaco valiosas obras de Cabette versando sobre: interceptação telefônica; prisões cautelares; homicídio sem cadáver; crimes contra a dignidade sexual; eutanásia e ortotanásia, e, por fim, responsabilidade penal da pessoa jurídica.


			Marcius, a seu turno, publicou profundas reflexões sobre temas não menos inquietantes, dentre os quais: direito penal do inimigo e teoria do mimetismo; violência (bullying e ciberbullying); além de diversos trabalhos versando sobre ecologia.


			Em conjunto, já publicaram outros importantes trabalhos, cumprindo aqui destacar: Criminalidade Organizada & Globalização Desorganizada, e Criminal Compliance e Ética Empresarial – Novos Desafios do Direito Penal Econômico.


			A matéria enfrentada nesta obra que o estimado leitor tem agora em mãos é das mais intrigantes.


			Por qualquer enfoque que se queira analisar, o terrorismo constitui tema dos mais atuais e preocupantes. De longa data, a comunidade internacional tem convivido com os gravíssimos problemas que dele decorrem, direta e indiretamente, mas em nenhum outro momento da história moderna a constatação de exposição e vulnerabilidade se revelou tão sensível. Já não há lugar seguro e absolutamente imune a tais práticas.


			Diante das incontáveis repercussões geopolíticas, econômicas e sociais que o atual estágio do terrorismo transnacional tem proporcionado, vários países editaram ou atualizaram suas leis penais relacionadas ao tema.


			No Brasil, o art. 5º, XLIII da Constituição Federal, que é de 1988, afirma categoricamente que “a lei considerará” crime inafiançável e insuscetível de graça e anistia, entre outros, o terrorismo. A disciplina da matéria, como não poderia ser de modo diverso, foi remetida ao legislador ordinário.


			Só em março de 2016, passadas, portanto, quase três décadas desde o início da vigência da atual Carta Magna, e por razões casuísticas atreladas à realização de evento internacional em terras tupiniquins, veio a lume a Lei nº 13.260, que regulamenta o disposto no inc. XLIII do art. 5º da Constituição Federal; disciplina o terrorismo, trata de disposições investigatórias e processuais, reformula o conceito de organização terrorista e altera as Leis nº 7.960/89 (prisão temporária) e 12.850/2013 (define organização criminosa).


			Este livro aborda, com profundidade, todos os relevantes aspectos envolvendo a temática em apreço.


			Em seu primeiro capítulo – intitulado “Globalização aterrorizada e terrorismo globalizado” –, encontramos substanciosa abordagem que nos permite a mais completa visão a respeito das células e organizações terroristas existentes e atuantes nos mais diversos pontos do globo.


			


			Nos capítulos seguintes, o enfoque jurídico sobressai. Neles, os autores procederam à criteriosa análise da evolução jurídica do tratamento do terrorismo no Brasil a parir de 1988; discorreram sobre as regras dispostas em tratados internacionais a respeito da matéria; apresentaram o conceito de terrorismo e terrorismo internacional; desvendaram todas as inquietações decorrentes da Lei nº 13.260/2016 e formularam coerente conclusão a respeito de tudo que fora analisado e cuidadosamente exposto.


			Por tudo isso, aquele que visa aprimorar seus conhecimentos no campo das Ciências Criminais deve estudar atentamente esta obra, que em razão dos seus incontáveis méritos passa agora a ocupar espaço de destaque na doutrina nacional sobre terrorismo.


			Renato Marcão
Jurista
Primavera de 2016


		




		

			


			INTRODUÇÃO


			O terrorismo é um problema de dimensões globais que certamente pode atingir o Brasil. Já com essa visão, o constituinte de 1988, no artigo 5º, inciso XLIII da Constituição Federal, erigiu os atos de terrorismo a crime equiparado a hediondo, merecendo, portanto, tratamento penal, processual penal e de execução penal mais gravosos.


			Efetivamente, a conduta terrorista é altamente abominável, especialmente na medida em que atinge civis, pessoas totalmente alheias às questões que supostamente motivam os atos bárbaros perpetrados, além da criação de um clima post factum de apreensão, medo e paralisia que prejudica a vida cotidiana de todas as pessoas, os negócios, o trabalho, o lazer etc. O ato de terror não se resume à sua eclosão e aos atingidos por ele diretamente. Ele se expande como um círculo crescente e gera efeitos para muito além do evento ocorrido no tempo, no espaço e na subjetividade das populações atingidas. E o pior é que a intenção do terrorista é exatamente essa. Sua maquinação cruel está muito além do ato em si, ela visa exatamente aos efeitos posteriores sobre as pessoas e instituições sociais.


			As práticas terroristas não são (ainda bem) uma realidade que marque, ao menos até agora, o cotidiano brasileiro. No entanto, a disseminação dessas ações ao redor do mundo não permite que a nossa legislação fique inerte diante do fenômeno de  tanta gravidade e repercussão.


			Nesse cenário é que vem a lume a Lei 13.260, de 16 de março de 2016, regulamentando o disposto no inciso XLIII do artigo 5º, da Constituição Federal, disciplinando a matéria do terrorismo, definindo crimes específicos, tratando de disposições sobre investigação e processo, bem como procedendo à reformulação do conceito de organização terrorista. Também altera as Leis 7.960/89 e 12.850/13.


			O objetivo deste trabalho é a elaboração de comentários a respeito dos dispositivos legais integrantes do diploma acima mencionado, não sem antes expor em rápidas linhas como se deu a inserção do conceito de terrorismo na legislação brasileira, tendo em vista a Constituição Federal, tratados e convenções internacionais, bem como a legislação ordinária que antecedeu a Lei 13.260/16. Além disso, levar-se-á a termo uma análise sociológica e histórica acerca do fenômeno do terror e da violência.


		




		

			


			CAPÍTULO I: GLOBALIZAÇÃO ATERRORIZADA E TERRORISMO GLOBALIZADO


			1.1	A VIOLÊNCIA EM CENA


			O fenômeno da violência afeta não apenas o modo como a vida é vivida, mas também como ela é entendida.


			A violência se encontra em cena. Não esteve ausente ontem e continua frequente hoje. O passado-presente é uma “terra estrangeira, é terra de uma violência horripilante.”1


			Para mostrar a violência em cena, talvez o melhor caminho seja buscar uma narrativa literária que fala sobre dois reinos de terror. Um deles, forjado na paixão quente; o outro, no insensível sangue frio. Os calafrios estão em ambos, em função dos horrores do terror, seja ele menor ou maior, diante do qual só se aprende a tremer e a lamentar.2 Claro que há razões óbvias para se enxergar de forma oblíqua a violência. A alta potencialidade de horror perante atos violentos e a empatia com os vitimados, porém, podem funcionar como inibidoras para um pensar desapaixonado sobre a complexidade da violência.


			Essa maneira de pensar pode parecer fria e calculista, mas não se trata de falta de sensibilidade para com esse fenômeno assustador. É apenas uma forma de pensamento que busca escavar e esclarecer, o quanto possível, o sentido da violência, a partir de três concepções fundamentais: a violência subjetiva, a violência objetiva e a violência sistêmica.3


			A violência subjetiva apresenta-se como a mais visível. Ela é praticada por agente identificável, capaz de aterrorizar o outro com sua atuação direta e contundente.


			A violência objetiva se insinua e se realiza em ambiente de temor latente, caracterizando-se pela prática camuflada de comportamentos que passam despercebidos ou, quando notados por certos grupos, acabam “normalizados” por segmentos mais influentes da sociedade.


			A violência sistêmica é resultante dos efeitos nefastos das estruturas políticas e econômicas que acarretam, em cascata, exclusões e injustiças sociais.


			Ainda que se continue a conclamar uma “cruzada humanitária” para enfrentar a violência, como uma espécie de pedido desesperado de socorro, não parece possível decifrar esse intrincado fenômeno sem tentar entender a complexa e dinâmica interação de seus três tipos principais. A violência subjetiva, a objetiva e a simbólica não são ilustres desconhecidas entre si. Elas se entrelaçam na sinistra trama dos atos violentos.


			O problema é que a violência, muitas vezes, cristaliza o pensar. Não deixa tempo para se refletir. É preciso agir, porque se exige uma resposta agora. Quanta falta de sensibilidade se a resposta demora. Essa é uma leitura recorrente na sociedade atual. A violência não poupa a vida contemporânea de um “falso sentimento de urgência”.4


			O pânico disseminado, nos tempos atuais, com espantosa velocidade e engenhosa facilidade, traz a tentação da reação imediata, sobretudo quando se é bombardeado pelas imagens midiáticas da violência.5


			A ação de esperar e examinar pela via da reflexão crítica, coerente e consistente logo é rotulada de um vergonhoso e covarde pacto com a violência. Muito mais cômodo sacar uma pseudo “justificativa” de impacto para o horror da violência. Ela não tem sido outra, em geral, senão a “declaração de guerra” ao terror como forma de enfrentar o temor.


			1.2	O TERROR EM PAUTA


			Parece inegável que a revolução tecnológica alcançou muitos domínios ao redor do mundo. Alguns de seus avanços produziram intensos impactos nas relações humanas. O mais nítido impacto diz respeito à comunicação e à informação. Bem mais rápidas do que no passado, ambas se valem de uma multiplicidade de novos veículos, na era da sofisticação tecnológica, para as muitas interconexões multilaterais.6


			Comunicações e informações são instantâneas, transmitidas por um arranjo bem articulado de palavras, sons e imagens. Elas atingem o mundo todo. Rádio, televisão, telefone celular, correio eletrônico, rede social ou outro meio digital, tudo a serviço do imediatismo da circulação de “novidades”. Um frenesi comunicativo e um dilúvio informacional para ninguém se sentir “alienado” de tudo quanto se passa, em tempo real, nos mais diversos espaços do planeta. Consequência de tamanha reviravolta é o incremento das relações ideológicas, religiosas, políticas, econômicas, sociais e culturais entre os agentes interativos. Não é por outra razão que muito se tem falado, atualmente, que uma “paixão ou atitude social dominante impregna tanto as decisões governamentais, quanto as reações dos indivíduos”.7


			Decisões ou reações variam bastante, mas, em geral, seria possível arriscar um condensado catálogo teórico sobre elas apenas em quatro vertentes principais: apetite, ressentimento, medo e indecisão.8


			Na esfera do apetite, a população desenvolve o sentimento de que chegou a sua vez de querer desfrutar de tudo quanto ainda não experimentou.


			Na linha do ressentimento, a população espera uma reação pronta, eficiente e eficaz a uma humilhação, real ou imaginária, que lhe foi infligida por outros que se consideram mais poderosos.


			Na toada do medo, a população fica em constante estado de alerta contra qualquer movimento, individual ou grupal, que lhe pareça uma ameaça de algum atentado ou até de dominação.


			Na via da indecisão, a população fica titubeante, inclinando-se para aderir à via apetitiva, embora não saiba até que ponto as frustrações de paixões possam trazer ressentimento ou medo, sensações tidas como desconfortáveis.


			No mundo contemporâneo, há sinais de que o medo se dissemina por toda parte, tornando-se um perigo cada vez mais estonteante para indivíduos e grupos que experimentam essa sensação tormentosa. O medo tende a desempenhar “o papel de paixão dominante”9.


			Uma forma de medo parece condensar, nos dias atuais, as muitas variantes do próprio medo. Trata-se do medo do bárbaro. No entanto, o medo do bárbaro é o que ameaça a converter o amedrontado em bárbaro. Esse medo se torna agudo e nada lhe falta para se transformar em terror. Como exemplo dessa barbárie, aponta-se a “guerra contra o terrorismo”.10 Com visão rasa do problema, não se percebe que a retaliação pela força pode acarretar duplo fracasso: fortalecimento do adversário e enfraquecimento do afetado.


			O problema ainda maior, que já não é pensado, porque o pensamento está paralisado, é que a “lógica do medo” leva à tentação de se dar resposta simplista para fenômenos de profunda complexidade. Parece insensatez, para não dizer estupidez, não se esforçar para entender o terror, até o limite máximo alcançável pela inteligência. No contexto da atual ordem mundial, é de crucial importância tentar compreender três perspectivas: a do bárbaro e civilizado; a das identidades coletivas; e a da guerra entre mundos.


			Primeiro, na perspectiva do bárbaro e do civilizado, sabe-se que a selvageria do chamado de bárbaro não é definida com precisão. Entre as muitas características dos bárbaros, tem-se dito que são aqueles que, em vez de reconhecerem os outros como seres humanos semelhantes a eles, acabam por considerá-los como assimiláveis aos animais. Assim, são tidos como incapazes de reflexão, de negociação, preferindo sempre o confronto, indignos de viverem em liberdade e limitados à convivência estreita com a parentela consanguínea. Os bárbaros são aqueles que negam a plena humanidade dos outros e se comportam como se esses outros, ao menos inteiramente, não fossem seres humanos.11 O equívoco está em dizer que a barbárie é uma total desumanidade, pois basta lembrar que o aspecto desumano faz parte do ser humano. O bem e o mal derivam da mesma fonte.12 Essa fonte nada é além da necessidade inevitável de se viver com os outros, de se identificar com eles, de compartilhar o sentimento de uma humanidade comum.13 O civilizado é aquele que, em qualquer tempo e lugar, então, sabe reconhecer plenamente a humanidade dos outros. Entretanto, o perfil do civilizado não pode ficar apenas nesse nível. Seria insuficiente apenas essa afirmação. É necessária a transposição de duas etapas. A primeira é descobrir que os outros têm modos de vida diferentes. A segunda é reconhecer, se não conseguir aceitar, que eles sejam portadores de uma humanidade semelhante. A exigência moral agora é duplicada. Quando os membros de um grupo compreendem uma identidade alheia, seja individual ou coletiva, verifica-se uma atitude de civilizado, porque assim se amplia o círculo da humanidade.14 A ideia de civilizado confunde-se, em grande parte, com aquilo que se chama de “pensamento ampliado”15, isto é, a capacidade de proferir juízos que levem em consideração outros homens desta terra, escapando às deformações egocêntricas ou etnocêntricas. Essa aptidão de se colocar no lugar de outrem, de cultura diferente, é vista como um meio à disposição do ser humano para se tornar íntimo de sua mais profunda humanidade. A civilização é um horizonte do qual o homem pode se aproximar, enquanto a barbárie é um fosso do qual deve tentar se afastar. Atos e atitudes podem ser tidos como bárbaros ou civilizados, e não indivíduos ou povos.16


			Segundo, na perspectiva das identidades coletivas, não deveria causar qualquer surpresa, nos tempos atuais, entender que é possível e necessário distinguir várias espécies de identidades: filiação cultural, solidariedade cívica, adesão a valores religiosos, morais e políticos. Há várias culturas, porque a cultura está misturada e também em constante transformação. Por serem diferentes, as identidades podem entrar em conflito. A recusa em considerar visões de mundo diferentes afasta o indivíduo ou grupo da universalidade humana e mantém o separatista mais perto do confronto. Em compensação, progride-se no encontro quando se admite que os representantes de outras culturas tenham uma humanidade semelhante na pluralidade cultural. O valor transcultural é bem mais legítimo do que se imagina. Uma cultura que incentiva seus integrantes a tomarem consciência de suas próprias tradições, assim como a manterem certa distância delas, é mais elevada em relação àquela que se contenta em lisonjear o orgulho de seus membros, assegurando-lhes que são os melhores do mundo em tudo, enquanto os outros não são dignos de nada.17 Apesar de nascer sempre no seio de uma cultura, o ser humano não está destinado a ficar confinado em seus limites. Não se trata, em hipótese nenhuma, de realizar uma escolha entre pertencer a uma cultura e agir como indivíduo livre: as duas atitudes não são excludentes. Em qualquer cultura, é sempre possível lembrar que “no fim das contas, nada é sagrado, exceto a integridade da própria consciência”18. A consciência de si surge do reconhecimento pelos outros. Essa noção é um passo importante para se entender que o interumano precede e serve de fundamento ao humano. Ter domínio de sua própria cultura é muito significativo, mas esse “ter domínio” não significa cega e estúpida obediência, como pretendem integristas de todas as facções.19


			Terceiro, na perspectiva da guerra entre mundos, é preciso refletir, pelo menos, sobre duas frases sinalizadoras de um suposto choque de civilizações: “atualmente, os conflitos mais perigosos ocorrem nos dois lados da linha que separa as principais civilizações do mundo” e “os ocidentais devem [...] unir-se para revigorar a civilização ocidental contra os desafios desencadeados pelas civilizações não ocidentais”20. Essas ideias são lançadas como se fosse possível identificar, de uma só vez, o núcleo duro de cada civilização. Mas não é só isso. Elas são apresentadas como se o encontro habitual entre as culturas (ocidental e não ocidental) esteja fadado ao choque, ao conflito e à guerra. As duas ideias guardam em si uma visão reducionista sobre as civilizações e as culturas. Essas ideias não percebem que as culturas vivas estão em constantes transformações, sem falar que um só indivíduo é potencial portador de múltiplas culturas. Onde há intensa convivência, essas culturas vivas acabam por se influenciarem mutuamente, movimentando elementos peculiares a cada uma delas e produzindo formas híbridas. Ao cabo de séculos, elas aparecem como os traços mais autênticos de cada uma. E mais ainda. Tais ideias também não conseguem notar que há algo mais adiante, para além de um “modelo guerreiro”, na medida em que, na mistura cultural, civilizações se abrem para a interação, o empréstimo mútuo e o intercâmbio.21


			Quando o medo transformado em terror está enredado pela visão maniqueísta, segundo a qual um é bárbaro e outro civilizado, um é portador de cultura superior e outro de cultura inferior, e as civilizações e culturas estão sempre em confronto e jamais em contato transformador de uma e outra, instala-se a terrível “necessidade de inimigos”.22 Inimigos devem ser odiados e aniquilados. A “lógica inversa e perversa” dessa visão não é outra senão a de que eliminar o inimigo não é ato criminoso, mas um “nobre dever”. Essa estranha e estúpida “lógica do absurdo” é o estopim que há muito tempo tem sido capaz de transformar a “cultura do medo e do terror” no flagelo do terrorismo.


			1.3	O TERRORISMO EM AÇÃO


			O terrorismo é um tipo muito peculiar de violência, porquanto produz um absurdo raio de horror com seus assustadores efeitos danosos.


			Antes de tudo, é preciso um alerta. É um terrível engano imaginar que o terrorismo seja um fenômeno novo. Não é mesmo, notadamente quando se fala de uso da violência na busca de objetivos ideológicos.23


			Fala-se de uma pré-história do terrorismo com o movimento dos sicários judeus e dos assassinos islâmicos xiitas. Também não faltaram manifestações do terror através dos tempos tirânicos na civilização ocidental, desde o período clássico grego e romano, tomando contornos próprios na Alta e Baixa era medieval.


			


			Entre os anos de 1789 a 1968, costuma-se dizer que se inaugura o terror moderno, embora não possam ser esquecidas suas manifestações entre as conquistas mongóis e turcas. No século XIX, tem destaque o terrorismo anarquista. Entre fins do século XIX e ao longo do século XX, entra em cena o terrorismo russo, como também acontecem os chamados “anos dourados” do terrorismo, com a eclosão de vários movimentos terroristas internacionais, sem poder ser esquecido o terrorismo de Estado e o terrorismo em tempos de guerras, da Segunda Guerra Mundial às guerras de libertação nacional. A partir da década de sessenta, até os tempos atuais, registram-se as ações terroristas do radicalismo islâmico, e os confrontos do Ocidente contra o terrorismo extremista, ao redor do mundo, seguem com o pipocar de episódios de terror que têm marcado as cenas do cotidiano.


			Em latim, terrere significa “fazer tremer”. Como um fenômeno político, é definido pela dualidade entre ideias professadas e suas implementações. E, como todo fenômeno político, terrorismo existe sempre em um contexto cultural e histórico. O mesmo se aplica para toda história dos movimentos terroristas, formados pelo contexto político em que eles nascem, vivem e morrem. Nenhuma sociedade tem o monopólio do terrorismo e, no curso da história, atos terroristas têm deixado suas marcas sobre um grande número de espaços geográficos e culturas.


			Quem disser que o terrorismo é um fenômeno do novo milênio deve estar com algum sério problema de memória. A ação terrorista, há tempos, inclui incontáveis bombas, sequestros, disparos de armas de fogo por parte de diferentes exércitos, ligas, coalizões, brigadas, facções e frentes.


			No universo literário do texto intitulado O agente secreto, de Joseph Conrad, o leitor já dispõe de uma narrativa que mostra muito bem o que está por trás da ação terrorista. O líder subversivo, Vladimir, planeja o atentado à bomba contra o observatório de Greenwich, envolvendo uma série de humilhações. Os ultrajes têm de ser não só efetivos, mas também suficientemente assustadores. Eles devem trazer um ato simbólico que fale por si mesmo.24


			No mundo real, porém, o terrorismo é mais do que simbolismo. Ele é a continuação da beligerância por outros meios.


			As ações terroristas sempre contam com apoios logísticos, estratégicos e financeiros para se concretizarem, com o esperado êxito, nos mais diversos lugares do mundo. Em geral, os ataques são preparados com respaldo interno da sociedade em que os grupos terroristas fixam suas bases. Quando falta essa sustentação interna, as facções buscam apoio externo. Minorias étnicas, nacionalistas e radicais religiosos sempre empreenderam assombrosas campanhas de mortes e destruição em massa.


			A elevação do terrorismo foi obra dessas ações violentas em vários lugares do mundo. Não tardaria a chegada do dia fatídico. O “11 de setembro” já se prenunciava e não foi nenhuma surpresa para especialistas.25 De qualquer modo, as imagens exibidas para o mundo, em tempo real, no dia 11 de setembro de 2001, ficariam coladas na retina dos milhares de olhos atônitos ao redor do globo. A data inaugurava aquela que ficaria carimbada como a “era do terror”.26 Ninguém duvidaria de que o “11 de setembro” passava, em definitivo, para os anais da história. No entanto, não devem ser tiradas conclusões apressadas. Não é tão fácil descortinar a trajetória da escalada do terrorismo. Ela é bastante esquiva. As estatísticas tiveram início apenas nos anos 1970, quando algumas agências começaram a coletânea de dados, embora eles se apresentassem distintos em seus critérios de registro e cobertura dos episódios.27 Os dados estatísticos também se mostraram, por vezes, bastante tendenciosos. Muitos levantamentos apontaram grandeza numérica para o terrorismo internacional, chamado de não doméstico, e pequenez para o terrorismo nacional, denominado de doméstico. De qualquer modo, é preciso perguntar sobre o mundo como um todo. O banco de dados público mais abrangente é o Global Terrorism Database, um amálgama de muitos dados considerados mais antigos. Na leitura das curvas de seus gráficos, alcança-se uma boa visão geral da situação mundial.


			Soaria como exagero dizer que o mundo, atualmente, se encontre na “idade do terrorismo”. O que se pode dizer é que o fenômeno do terrorismo já se tornou uma categoria histórica de violência em escala global. O termo terrorismo não é tão fácil de definir, uma vez que é volátil e varia com o contexto histórico. Entretanto, a escavação histórica do terrorismo ao longo dos últimos tempos tem demonstrado que ele se assenta no recurso sistemático à violência como forma de intimidação da comunidade no seu todo, podendo apresentar finalidades políticas bastante distintas: subversão do sistema político, destruição de movimentos cívicos, separatismo ou afirmação de convicções religiosas.28


			Como modo assustador de se mostrar, o terrorismo tornou-se uma tática diabolicamente engenhosa. Ela combina a última palavra em direcionamento cirúrgico de um artefato mortífero com a última palavra em atuação furtiva. Em outros termos, há uma simbiose entre os mais precisos manipuladores e locomotores chamados mãos e pés, controlados pelos olhos e o cérebro humano, e um indivíduo de aparência igual à de milhares de outros. Quando se compara à sofisticação tecnológica, não há qualquer robô de combate que chegue perto. Não é à toa que se tem dito que não é necessário muito para uma ação terrorista bem-sucedida, bastando um indivíduo determinado, pregos, pólvora, um interruptor elétrico com fio curto, mercúrio – facilmente obtido em termômetros – e acetona.29


			Pessoas têm se exposto ao risco de vida na história das guerras desde que elas existem na longa história da humanidade. O que surpreende na ação terrorista é a disposição para morrer com absoluta certeza, quando a tática é a do terrorismo suicida, tida como uma das mais eficientes na “missão de matar”. As “missões suicidas” são raras na história das guerras, mas não nas histórias das ações terroristas.


			Líderes militares se valem dos mais variados truques de manual para que seus liderados se sintam como “parentes” e assumam os riscos de vida. Willian Shakespeare imortalizou essa estratégia militarista em um dos mais célebres discursos motivacionais da história literária da guerra, quando Henrique V se dirige aos seus súditos, no dia de São Crispim, e lhes diz assim:


			A festa de São Crispim e Crispiano nunca chegará. Deste dia ao fim do mundo, sem que se associe à nossa memória, à lembrança de nosso pequeno exército, de nosso bando de irmãos; porque aquele que verter hoje seu sangue comigo, por vil que seja, será meu irmão.30


			A ação terrorista suicida vai além da morte pelo coletivo de irmãos, porque contém o mais eficaz apelo ao martírio. No martírio, indivíduos malsucedidos encontram nesse simples apelo aquilo que há tempos procuram e não encontram: o sentido para suas vidas.31 Por mais estranho que pareça, em todas as sociedades há indivíduos “esvaziados” que se mostram dispostos a colocarem à prova sua coragem e seu compromisso, especialmente em grupos, embalados pelo sentimento de relevância espiritual que advém do empenho total em uma cruzada, uma vocação ou um rito de passagem. O comprometimento com  a “causa” ainda pode ser alimentado por uma ardorosa sede de vingança, sempre evocada diante de afrontas históricas experimentadas por seu grupo. Nesse ambiente, não é difícil fazer o discurso de que a prática terrorista é a última face de todo o mal. Obviamente, essa não passa de uma retórica inebriante, mas de um simplismo estonteante. De qualquer modo, em uma época de globalização de tantas ideologias, parece que não faltará, ao menos nos incontáveis anos vindouros, um ideólogo nutrindo ressentimentos em algum lugar que seja tentado pelo espetacular retorno do investimento no terrorismo e um “bando de irmãos” ávidos a não só correr risco, mas a morrer com certeza, seja por camaradagem, glória ou promessas.32


			Não há como não se esforçar para entender a “lógica do terror”33 que, na era da globalização, produz uma nova e terrível “máquina mortífera” nos mais insondáveis e inimagináveis cantos do mundo.


			1.4	A GLOBALIZAÇÃO ATERRORIZADA


			Uma das principais funções da história é relembrar o que muitos esqueceram ou querem esquecer. Ela se distancia dos fatos, tanto quanto possível, para tentar enxergar os eventos em um contexto mais amplo e com uma perspectiva mais longa.


			


			Há fatos que reclamam um pensamento claro e bem-informado. Não se trata de quaisquer fatos, mas de fatos de exponencial impacto na vida coletiva ao redor do mundo. Entre eles, lamentavelmente, destaca-se o terror. Ele tem lugar em um cenário mundial dominado, nos últimos tempos, por dois fenômenos correlatos. Um deles consiste na enorme e contínua aceleração da capacidade da espécie humana de modificar as relações planetárias por meio da tecnologia. O outro se refere ao crescimento das desigualdades econômicas e sociais acentuadas pela globalização.


			A globalização é o fenômeno que será focalizado mais de perto, porque é o que mais chama a atenção quando se busca entender o terror global.


			Desde a década de 1960, o avanço acelerado da globalização provocou um intenso impacto político e cultural, especialmente na sua forma dominante de um mercado global livre e sem maiores mecanismos de controle. Trata-se de um mundo visto como um fluxo de interações que não podem ser refreadas pelas fronteiras locais.


			Longe de qualquer esgotamento na análise do fenômeno da globalização, pelo menos três aspectos de ordem mais geral trazidos por ela parecem muito emblemáticos.


			Primeiro, a globalização de mercados livres, tão propagados, acarretou uma dramática intensificação das desigualdades econômicas e sociais no âmago das nações e, também, nas relações entre elas. Esse surto de iniquidade se encontra na base das importantes tensões políticas e sociais do século em curso.


			Segundo, o impacto da globalização é mais sensível para aqueles que menos se beneficiam com ela. Claro que existem grupos que, potencialmente, estão protegidos contra seus efeitos negativos. Contudo, há muitos outros vulneráveis e já atingidos por sua onda sombria, para não dizer sinistra, em seus vários aspectos. O mercado livre global descontrolado, com toda sua ambição sem limites, afetou a capacidade de promoção do bem-estar social pelos países periféricos, trazendo-lhes instabilidade política, econômica, social e cultural.


			Terceiro, embora a escala real da globalização até possa ser considerada modesta, seu impacto político e cultural, especialmente, é bastante grande e desproporcional. Ainda que se diga que o fenômeno da globalização seja temporário, embora assim não pareça, em curto prazo esse impacto desproporcional já revela sérias consequências políticas nacionais e internacionais.


			Não é por outra razão que, desde o final da década de 1960, em grande parte, o Estado nacional perdeu o monopólio do poder e do sentido de legitimidade que levam os indivíduos ao respeito pela ordem estatal, de modo que essa fragilização tem contribuído bastante para o aumento da violência em grande medida.34


			A globalização atua de forma seletiva, incluindo e excluindo segmentos de economias e determinadas sociedades das redes de informação e das fontes de riqueza e poder que marcam o novo sistema dominante. A crise do Estado nacional e da sociedade civil compromete a capacidade institucional de ajustar os desequilíbrios sociais derivados de uma lógica de mercado irrestrita.35 Há uma inevitável relação desse desgaste estatal e institucional com as mais variadas formas de violência, entre elas, a ação terrorista. Sem qualquer reserva, as imagens, os sons e as palavras que descrevem a violência em suas formas extremas passaram a integrar a vida cotidiana, enquanto os controles sociais, que se antepunham à prática dessa violência, ficaram bastante enfraquecidos, para não dizer quase aniquilados. No entanto, há um fato mais perigoso na geração da violência sem limites. Trata-se da convicção ideológica que domina tanto os conflitos nacionais quanto os internacionais. Ela está sempre pronta para repetir à exaustão que a “causa” que se defende é tão justa, enquanto a do outro é tão terrível, que todos os meios para conquistar a vitória e evitar a derrota não são apenas válidos, como necessários.36


			A barbárie tem sido contínua historicamente, mas não uniforme. Sem qualquer pretensão de exaurir o mosaico de barbarismos, é possível apontar, em uma perspectiva mais abrangente, três grandes surtos de violência desde a década de 1960.


			O primeiro foi o renascimento do chamado “neoblanquismo”, consistente nas tentativas de certos grupos de elite, em geral autoproclamados, que estiveram empenhados em derrubar regimes ou em alcançar objetivos nacionalistas- separatistas por meio da ação armada.


			O segundo está relacionado ao aspecto étnico e religioso como pano de fundo para as xenofobias crescentes, massacres em escalas desconhecidas e genocídios sistemáticos. Os grupos ativistas dessa vertente contam com apoio de grande parte do público e com fontes articuladas de recrutamento. Foi nesse modelo que surgiu uma “inovação” singularmente terrível. Trata-se  do homem-bomba midiático. Um dos sinais infelizes de barbarização está na descoberta, por muitos dos terroristas, de que a violência como atrocidade em massa tem vulto para ganhar visibilidade inigualável na mídia e circular em manchetes de primeiras páginas pelo mundo.


			O terceiro parece predominar na violência ideológica que, pela trilha sistemática, tem se tornado global, a partir da organização de movimentos terroristas que, de modo estratégico, operam na órbita de maneira transnacional. Trata-se de um movimento descentralizado, disseminado em indivíduos ou pequenos grupos capazes de atuar em qualquer lugar do mundo, sem necessidade de uma base fixa territorial. Forma-se uma rede difusa, apta à realização de ataques nos mais diversos espaços públicos e privados das sociedades contemporâneas.


			O terror contra populações inteiras é sempre muito brutal. As sociedades globalizadas estão aterrorizadas e, assim, foi aberto o caminho para outra globalização: a da “guerra contra o terror”.37 Uma nova modalidade de “guerra”, introduzida no tabuleiro das chamadas “questões intercivilizacionais”, que não poupa palavras para dizer que o terrorismo, ao longo dos tempos, tem se mostrado como a arma dos fracos, mas que reconhece a capacidade de alguns terroristas de espalhar violência e destruição maciças, aterrorizando as sociedades ao redor do mundo.38


			Apesar da força desse discurso de “guerra”, com seu poder de seduzir sociedades atacadas e abaladas, parece haver certa supervalorização do fenômeno terrorista. Não se pode dizer com tanta certeza de que os horripilantes atentados terroristas, em diversos lugares do mundo, sejam um problema militar. Seria mais sensato tratá-los como um problema policial.


			A globalização da “guerra contra o terror”, para aplacar o horror da sociedade global aterrorizada, pode levar a “guerras sujas”39, que lançam as bases de um sistema internacional cada vez mais violento e são tão perigosas quanto as assustadoras ações terroristas. Nada disso significa, porém, que não sejam necessárias medidas policiais, nacionais e internacionais, para o enfrentamento do terrorismo.40 Só que ações policiais bem-sucedidas pressupõem, nos tempos atuais, uma melhor compreensão da globalização do crime organizado. Ele é a porta de entrada para a desestabilização da segurança de países inteiros, impondo seu poder paralelo sobre os Estados legítimos e abalando suas instituições, a lei e a ordem.


			1.5	GLOBALIZAÇÃO E CRIME ORGANIZADO


			A prática criminosa tem assumido novas nuances desde que a comunidade internacional experimenta, nos últimos tempos, inquietantes revoltas políticas, mudanças geopolíticas e reestruturações tecnológicas.


			O crime em escala global, caracterizado pela formação de redes entre poderosas organizações criminosas e seus associados, com atividades espalhadas em todo o mundo, constitui um novo fenômeno que atinge profundamente a economia, a política e a segurança no âmbito nacional e internacional. As sociedades, em geral, são afetadas e sentem suas estruturas abaladas com esse fenômeno da conexão perversa do crime global.


			A flexibilidade da conexão dessas atividades criminosas, por meio de redes internacionais, constitui uma característica essencial da nova era global, bem como da dinâmica sociopolítica da era da informação.41


			Nas últimas décadas, as organizações criminosas vêm estabelecendo, cada vez mais, suas operações de uma forma transnacional, aproveitando-se da globalização e das novas tecnologias da informação e da comunicação. A ultrapassagem das fronteiras das atividades criminosas faz com que o crime organizado dos mais diversos países estabeleça alianças estratégicas para cooperar com as transações pertinentes a cada organização. Os lucros globais oriundos de todos os tipos de atividades ilegais são calculados em cifras extraordinárias.


			Nas fontes do crime global, não faltam organizações enraizadas regional, nacional e etnicamente. A maioria ostenta uma longa história, relacionada à cultura de países e regiões específicas, com suas ideologias, códigos de honra e mecanismos de filiação e comprometimento.42 Não se engane em imaginar que essas organizações, solidamente fundadas na cultura regional, desapareceram nesse mundo “sem fronteiras” das redes globais; ao contrário, a formação de redes em escala global possibilita que as organizações criminosas tradicionais sobrevivam e se fortaleçam, na medida em que escapam aos controles mínimos de um determinado Estado.


			Redes criminosas diversificadas tornaram-se uma força bastante representativa na arena mundial. Em diversos países e inúmeras localidades, redes criminosas estão cientes da chance de se conectarem a redes mais amplas de atividades nesse submundo que marca tenebrosa presença em muitas comunidades, cidades e regiões.


			Parece não haver dúvidas de que por trás dessa engenhosidade criminosa há sempre a possibilidade de se estabelecer um negócio de alta lucratividade. A conferência na Organização das Nações Unidas realizada em 1994 sobre o crime organizado transnacional aponta que esse sistema criminoso, cada vez mais, assume a face empresarial do mal. Não funciona sem dinheiro, mas muito dinheiro. O espantoso volume de capital é a grande matriz do crime global. A lavagem de dinheiro é a sua principal engrenagem. Ela não é uma atividade aleatória e arriscada, como se pode imaginar; ao contrário, é muito bem engendrada por seus agentes, cumprindo etapas coordenadas. A primeira envolve a inserção do dinheiro sujo em instituições financeiras. A segunda se refere à chamada “acomodação”, ou seja, eliminação de qualquer tipo de rastro ou relação entre os recursos e sua fonte de origem, para evitar que sejam identificados em auditorias. A terceira é a “integração”, vale dizer, a introdução de capital “lavado” nos pontos de entrada mais desguarnecidos da economia legal.


			A chave para a expansão do crime global se encontra na flexibilidade e versatilidade de sua organização. A formação de redes é o seu principal modo de operação, tanto na órbita interna quanto na relação externa com outras organizações criminosas. As redes de distribuição operam com base em grupos locais, para os quais fornecem produtos e serviços e deles recebem sólido apoio.


			Não deixa de ser curioso notar que, em fins do século XX, as “massas” retornaram à cena mais em papéis principais do que como coadjuvantes, muitas vezes, em forma de guerrilhas e ações terroristas, tornando-se epidêmicas no mundo. Os incidentes de terrorismo internacional aumentaram quase continuamente.43 E a necessidade de escapar da prevenção e repressão das forças de segurança instituídas pelo Estado nacional faz das alianças estratégicas entre as redes criminosas um fator essencial nessa nova forma de operações. Por si só, sem esse “arranjo de parcerias”, é muito difícil, quase impossível, uma organização criminosa ser capaz de se integrar, por completo, em todo o planeta. Além do mais, é pouco provável que ela consiga ampliar seu raio de ação internacional sem invadir o território tradicionalmente controlado por outros grupos locais. Não há outra lógica nesse mosaico transnacional, ou seja, em geral, as organizações criminosas estabelecem pontos de convergência que ultrapassam fronteiras e grupos nacionais.


			Seria muita ingenuidade não entender que é a combinação entre flexibilidade na formação de redes entre grupos locais, fundados na tradição e na identidade, e o poder de ação global, favorecido por alianças estratégicas, o que ajuda a explicar, em grande parte, a força organizacional do crime global.44


			Não pode passar despercebido que a globalização do crime organizado apresenta ao menos três impactos importantes na ordem mundial: o econômico, o político e o cultural.


			No nível econômico, sabe-se que as atividades criminosas transnacionais, de algum modo, influenciam uma série de economias nacionais. Em alguns casos, o volume de capital é tão grande que supera até mesmo toda a economia de um país; em outros, representa um montante bastante expressivo, capaz de condicionar os processos macroeconômicos, exercendo papel decisivo em regiões do mundo e setores específicos da economia global. Os efeitos desestabilizadores da subterrânea economia do crime organizado transnacional sobre as políticas econômicas dificultam muito o controle dos processos econômicos, sobretudo em países com uma economia bastante globalizada. Esses efeitos acabam se tornando “agentes econômicos” não alcançados pelos mais rigorosos esforços de controle estatal.45


			No nível político, o impacto do crime organizado transnacional é percebido nas políticas e instituições estatais. A soberania estatal vem experimentando, cada vez mais, ameaças diretas de redes criminosas tão flexíveis, de modo que tem enorme dificuldade para estabelecer eficazes e eficientes mecanismos de controle de suas ações. Houve mesmo uma mudança de estratégia. Por algum tempo, a estratégia fundamental do crime organizado era a infiltração nas instituições nacionais, regionais e locais, seja no âmbito político ou burocrático. Essa linha de ação não deixou de ser um elemento importante nas operações do crime organizado.


			No entanto, nos últimos tempos, a globalização provocou uma verdadeira mudança na estratégia institucional do crime organizado. Abrigos seguros para sua instalação, enraizamento e expansão são encontrados em todos os lugares, sejam eles pequenos, médios ou de grande porte, com o suporte da enorme mobilidade e da extrema flexibilidade das redes, possibilitando-lhe se esquivar com certa facilidade e ficar fora do alcance mais efetivo dos mecanismos preventivos e repressivos das instituições estatais em seus frustrados esforços para coibirem as ações criminosas nos mais diversos países.


			No nível cultural, a influência do crime global se opera de maneiras bastante sutis. Por um lado, a identidade cultural nutre a maior parte das redes criminosas, fornecendo os códigos e as formas de comprometimento que estabelecem a confiança e garantem a comunicação no âmbito de cada rede. Há sempre um nível amplo de compartilhamento e compreensão dentro da organização criminosa, que se sustenta na história, na cultura e na tradição. E não é só, pois ela gera sua ideologia de legitimação nesse universo. Na realidade, quanto mais o crime organizado se globaliza, tanto mais seus componentes mais importantes valorizam sua identidade cultural, com o propósito de não esvanecer no turbilhão do espaço de fluxos. Não surpreenderia dizer que as redes criminosas estejam à frente até mesmo das empresas multinacionais em termos de capacidade de aliar identidade cultural a negócios globais. Não obstante, o maior impacto cultural das redes criminosas globais sobre as sociedades em geral, além da expressão de sua própria identidade cultural, é a nova cultura que elas estimulam no mundo afora. Em diversos contextos, criminosos bem-sucedidos transformaram-se em “modelos de heróis” para novas gerações que não vislumbram perspectivas fáceis de deixar para trás as condições sociais desfavoráveis em que vivem, não enxergam qualquer chance de usufruir dos benefícios materiais da vida contemporânea e não escondem seus desejos de realizar aventuras bombásticas que tragam “minutos eternizados de celebridade”. Na obra Notícia de um Sequestro, Gabriel Garcia Márquez fala dessas novas gerações dispostas a uma total entrega a momentos intensos de vida, entrando e saindo de cena com a mesma velocidade, mas sempre movidos por fortes emoções. Durante esses breves momentos de existência, o sentimento de poder, riqueza e fama compensa o cenário de uma vida cotidiana monótona e sem sentido.46


			A difusão da cultura do crime organizado é reproduzida pela ampla penetração do submundo criminoso na vida social, pelos inúmeros veículos da mídia de massa. Não faltam pessoas, ao redor do mundo, familiarizadas com a vida de criminosos e de suas “façanhas”, retratados pelas mídias como “astros com uma aura de fascínio por seus pensamentos e ações”. O meio é a mensagem. Como suporte material, o meio tende a ser apresentado como transparente e não determinante dos conteúdos veiculados; mas, ao contrário, a mensagem transmitida por um veículo de comunicação lança ao espectador, em todos os cantos do mundo, diferentes estruturas perceptivas, deflagra distintos mecanismos de compreensão e adquire muitos significados. Em outros termos, o meio, o canal, enfim, a tecnologia da informação e da comunicação não se configura apenas como uma forma comunicativa, mas determina o próprio conteúdo da comunicação, influenciando as transformações da própria cultura humana.47


			A cultura do crime organizado acaba contribuindo para a formação de uma nova sociedade, constituída de identidade comunal, mas interconectada à rede global, modelando um mundo assombrado e atormentado por sua estonteante força cultural dominadora.


			1.6	GLOBALIZAÇÃO E CRIMINALIDADE TERRORISTA


			Antes de tudo, é necessário tentar uma demarcação teórica entre terrorismo, ação terrorista e grupo terrorista. O terrorismo é uma forma particular de violência, que se concretiza na prática de ações terroristas. Ação terrorista se refere ao ato que pode ser praticado, esporádica ou sistematicamente, por qualquer agente, valendo-se do uso de violência. O grupo terrorista é aquele segmento que elege a ação terrorista como forma única ou predominante da sua prática da violência. De qualquer modo, a definição de terrorismo é requerida não apenas pela importância de sua formulação teórica, mas também pela leitura de sua operacionalidade, necessária para seu enfrentamento centrado na sua forma específica de prática de violência, o que se manifesta na própria ação terrorista. Desse modo, o terrorismo reconduz à prática da violência. Ele constitui uma modalidade da violência, provavelmente a mais apavorante de todas. Assim, toda situação em que a violência acontece pode, pois, ser terrorismo, mas nem toda violência é terrorismo. Trata-se de uma utilização desproporcional, deliberadamente exagerada da violência mais perversa que, ao ser engendrada friamente nas circunstâncias de sua execução, ignora qualquer tipo de escrúpulos ou limites humanos, de modo a amplificar o efeito “medo” que, com mais ou menos intensidade, toda violência provoca. O medo amplificado que o terrorista quer provocar, por meio da utilização nefasta da violência, é a arma decisiva para atingir aqueles que se pretende afetar. E não se trata de atingir apenas vítimas imediatas, mas também as mediatas, ou seja, aquelas que permanecem mais distantes dos atos danosos, embora não deixem de sentir os efeitos psicológicos do poder de destruição do terrorismo. Essa amplificação do medo provocado é buscada pelo terrorista que age movido por um ou mais dos seguintes vetores: espetaculosidade, crueldade e imprevisibilidade. Pelo primeiro, procura-se o maior sensacionalismo possível, chamando o máximo de atenção pública, reforçada pelo embalo midiático, para seu  ato. Pelo segundo, provoca-se sofrimento intenso, mostrando total ausência de piedade, alargando o número de vítimas, destruindo e mutilando para além dos objetivos imediatos de seus atos violentos. Pelo terceiro, atinge-se qualquer vítima, de maneira indiscriminada, nos mais diversos lugares, mesmo sem nenhuma relação com seus propósitos diretos ou indiretos.


			Há um esforço para uma sistematização conceitual sobre o terrorismo. As propostas são inúmeras: ato terrorista isolado, terrorismo revolucionário e terrorismo apoiado pelo Estado; Estado terrorista, terrorismo com suporte estatal e terrorismo sem suporte estatal; terrorismo de movimento nacionalistas, autonomistas ou minorias étnicas, terrorismo de seitas ideológicas ou sociedades secretas, terrorismo de grupos de exilados ou de emigrados com aspirações insurgentes, separatistas ou revolucionários; grupos terroristas transnacionais com suporte logístico; terrorismo de Estado e terrorismo privado (terrorismo justiceiro, patriótico e pseudorrevolucionário); terrorismo de Estado, terrorismo revolucionário e terrorismo libertador; terrorismo internacional, terrorismo transnacional, terrorismo nacional, terrorismo de Estado, terrorismo nacionalista, terrorismo revolucionário e terrorismo tático. Todo esse repertório ainda não é suficiente para exaurir uma sistematização conceitual sobre o terrorismo, até porque se trata de um fenômeno com as mais variadas nuances. Suas configurações com as inevitáveis metamorfoses são muitas e múltiplas. Contudo, esse cipoal classificatório pode ser um pouco desemaranhado. Um percurso histórico ajuda muito nesse processo descortinador, quando se busca entender o que ele foi outrora e o que ele é agora.


			Após a conquista romana da Judeia, muitos séculos atrás, extremistas judeus (“sicários”) resistiam aos invasores romanos e seus colaboradores, mediante ataques furtivos, armados com suas adagas (“sicas”) escondidas em seus mantos.


			No cenário ocidental, na antiguidade, não faltou o “tiranicídio” grego. Assassinatos daqueles que eram visto como usurpadores, não apenas do poder político, mas também da propriedade e da honra do povo. Entre os romanos, “tiranicídio”, terror e violência política eram práticas constantes, havendo verdadeiras gangues organizadas do terror, compostas por imigrantes, soldados, escravos e até gladiadores, que eram executores dos assassinatos.


			Nos tempos seguintes, durante a Alta Medievalidade europeia, conflitos entre a Igreja e o Estado levaram a novas “justificativas” para o “tiranicídio”. A questão religiosa e a situação política da época, dentro dos mecanismos do sistema feudal em curso, tornavam difícil estabelecer uma nítida diferença entre morte privada e assassinato político. No entanto, o assassinato político acontecia, e não era um episódio raro, sobretudo quando se julgava que o governante deixava de ter semelhança com a divindade para se assemelhar ao “príncipe das trevas”. Era honorável o assassinato daqueles tidos como governantes demoníacos quando não se conseguia conter seus ímpetos. Na Baixa Medievalidade, semeava-se a crença de que a tirania era um desvio da lei divina e natural. A “justificativa” para o “tiranicídio”, apoiada pelo propósito de dar conformidade ao ato de assassinato a certas regras morais, é parecida com a doutrina da chamada “guerra justa”48, ou seja, aquela em que o uso da violência é “justificado” em determinadas situações que reclamam a reposição da ordem moral.


			No século XV, o décimo sexto Concílio Ecumênico de Constança proscreveu o “tiranicídio”. No entanto, não faltaram religiosos que escreveram, valendo-se de pseudônimos, vindicações contra os tiranos. E, no século XVI, ainda investigavam-se “justificativas” religiosas, morais e políticas para o “tiranicídio”.49 Para muitos grupos revolucionários e organizações terroristas, ele é uma chave elementar de suas ideologias. Entretanto, o “tiranicídio” também serve como uma espécie de “justificativa” para o terrorismo de Estado, isto é, o terror despejado pelo aparato estatal contra o povo.50


			Antes da emergência dos modernos sistemas de terror estatal, sociedades nômades guerreiras praticaram terrorismo em larga escala com medonha efetividade. De todas as tribos, os mongóis eram os melhores organizados, os mais terríveis e os mais destrutivos. O terror tornou-se uma ferramenta básica da estratégia nômade de conquista. O uso sistemático de terror foi institucionalizado por Gengis Khan em paralelo com sua reorganização das forças mongóis. E ele foi refinado em um grau sem precedentes com Tamerlão, que se considerava um sucessor espiritual de Gengis Khan. Tamerlão era um muçulmano de língua turca, imerso na cultura persa, que procurou impor o islã enquanto preservava sua herança mongol e suas leis costumeiras.51 A principal característica de seu estilo de combate era a realização de frequentes assaltos em grandes cidades, e o uso sistemático de terror contra elas era um elemento integral da estratégia de Tamerlão. Na Europa, na chamada guerra dos trintas anos (1618-1648), houve uma violência bastante cruel entre católicos e protestantes, caracterizada por destruições, incêndios, pilhagens, saques, brutalidades. A guerra teve quatro períodos: o palatino, o dinamarquês, o sueco e o francês. Entretanto, o uso do terror em tais guerras acabou se inserindo dentro de uma atmosfera mais geral de violência, em que havia uma presença massiva de forças em vários cantos da Europa. Forças particulares de mercenários se confrontavam com forças modernas nacionais. O resultado da combinação de violência sem inibição foi o seu perverso reflexo sobre os civis. Eles acabavam ficando no centro dos confrontos e se tornavam as primeiras vítimas.52


			A Revolução Francesa (1789-1799) foi um ponto de mudança na história do terrorismo. Ela foi responsável pelo nascimento do termo “terror”, isto é, ela trouxe a invenção do terror moderno, instalando aquilo que passou a ser denominado de terrorismo estatal. O termo terrorismo, obviamente, deriva da experiência do terror revolucionário francês entre 1793-1794, quando os considerados traidores do regime eram levados à guilhotina. Ela não parava de cortar cabeças, mas não era a única a consumar o morticínio. No Campo de Marte, eram executados a tiros os inimigos da Revolução, nas chamadas “grandes fornalhas”, enquanto outros eram afogados em execuções denominadas “deportações verticais”. A ideia de soberania popular era reivindicada em defesa do terror estatal, incluindo a violência extrema.53


			Seguindo a ideia do terror, sabe-se que o século XIX marcou um longo hiato para o terrorismo estatal, que não eclodiu em nenhuma forma significativa até 1917. Contudo, o hiato viu o desenvolvimento de um novo tipo de terrorismo político, que passou a ser cometido dentro de outra perspectiva. Durante a segunda metade do século XIX, houve a emergência da doutrina anarquista. Nessa época, Europa e Estado Unidos passavam por transformações tecnológicas e econômicas sem precedentes, instalando-se uma problemática questão social dentro de uma avançada etapa de controle da vida pela ordem capitalista. Os anarquistas surgiriam para rejeitar todas as formas de autoridade. No ambiente italiano, o anarquismo foi marcado pela doutrina da “propaganda pelo ato”, favorecida pelos anarquistas terroristas. No ambiente espanhol, o movimento anarquista também obteve sucesso por um período de muitas décadas, valendo-se de toda forma possível de “propaganda pelo ato”. No ambiente norte-americano, as motivações dos anarquistas terroristas eram as mais variadas, e houve uma série de leis que golpearam o coração do movimento, que também se orientava pela doutrina da “propaganda pelo ato”. No ambiente francês, o princípio da “propaganda pelo ato” era recorrente, e houve um grande número de atos terroristas espetaculares, além de ter se desenvolvido a doutrina da ação direcionada, bem como o uso da dinamite, que atingiu seu ápice entre anos de 1892-1894.54 Os atos dos terroristas anarquistas do século XIX tinham características específicas. Eles eram perpetrados em nível individual e contavam com mínimos suportes de financiamento e treinamento. Não havia redes a conceber uma estratégia de terror em nível nacional e internacional, de modo que os terroristas agiam com base em seus sentimentos pessoais. No entanto, recorrer à “propaganda pelo ato” começou a tomar uma dimensão internacional, e a “linguagem das bombas” se espalhou por diversas partes do mundo com os movimentos anarquistas.55


			Desde a segunda metade do século XIX, pregava-se uma doutrina de terrorismo em que a violência, teoricamente destinada ao avanço da revolução, chegava bem perto de se tornar um fim em si mesmo. Dizia-se que o revolucionário só conhece uma ciência, qual seja, a “ciência da destruição”. E seu propósito também é um só, ou seja, a mais rápida e segura destruição do sistema político nojento.56 O foco central do terrorismo russo situou-se na luta contra o regime czarista. Na realidade, o terrorismo como um meio de luta foi empregado por duas linhas no movimento revolucionário russo e, assim, por dois grupos que eram partes da uma mesma continuidade: “Narodnaya Volya” (“A Vontade do Povo”) e Partido Socialista Revolucionário. Entretanto, o movimento revolucionário foi marcado pela diversidade, com a presença de populistas, niilistas, anarquistas e propagandistas. Mas, na história do terrorismo, dois nomes foram marcantes: Sergei GenadievichNechayev e YevnoAzev. Com seu “catecismo revolucionário”, o primeiro fomentou o fanatismo e a total ausência de qualquer limite moral na escolha dos meios para o terrorismo. Com sua experiência de informante da polícia e revolucionário,  o segundo elevou o terrorismo para o nível estratégico, alcançando seu sucesso com a Organização de Combate que propunha a luta contra a autocracia por meio de atos terroristas.57 Já nas primeiras décadas do século XX, entre 1903-1907, estima-se que havia uma quantidade significativa de anarquistas em solo russo, e o que se sabe é que somente em 1907 o período terrorista se encerrou com a mudança do movimento revolucionário para o sindicalismo. Entretanto, o Partido Socialista Revolucionário tinha trazido para o debate, outra vez, o tema do terrorismo, e ele alcançou seu pico em 1907. Nos anos seguintes, continua a discussão sobre o terror, até que se propôs uma mudança dos métodos terroristas. Agora, o que se pregava era a guerra terrorista com aplicação de alta tecnologia e por meio de grupos técnicos especializados.58 Não obstante as vicissitudes, com a Primeira Guerra Mundial e com a Revolução de Fevereiro de 1917, o Partido Socialista Revolucionário se reergueu no cenário russo. No ambiente russo, salpicado de motins, tumultos e insurreições armadas, o terrorismo foi um elemento de particular significado.59
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